
Prefeitura Municipal de São Mateus
ESTADO 00 ESPIRITO SANTO

LEI MQ 024/86
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Autoriza doaçoes de íRateriais e da outras prcvj_

dênc ias.

O Prefeito 'lunicipa! de Sao Mateus, Estado do '

Espirito Santo, faço saber que a Gamara Municl-

pai de Sao Mateus aprovou e eu sanciono a se-

gu i nte.

LE!

ni c« - - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni-

cipai, autorizado a adquirir materiais de construção num montante
^  M A • \

de ate Zz'4 200.000,00 (Duzentos mi i cruzados;, que serão doados
fV (V

ra continuação e arnpi iaçao da obra do Fórum desta Comarca.

Art. 2^ - As dssfiesQs decorrentes desta Le i , co_r

rerao a conta de dotaçao consignada no orçamento vigente, podendo

o Executivo Municipal, se necessário, sup!ementa-1 a por Decreto.

A  t
/li O ' Esta Lei entra em vigor na data .-V

KZ

sua pubi icaçao, revogadas as disposições era contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus,

Santo, aos (iS) dezoito di

ano de rn i ! novecentos e oitenta e seis (I9S6)

Estado do Espirito Santo, aos (!S) dezoito dias do mas de jul l-io do

O-,/-; c-í-^ ri
!O Cs oa c I ve i raCl e > C4 4

P re fo i to Mu n i c i pa I

Registrada e publ icada na secretaria desta Pre-

-eitura, na data supra.

Benedicto Cati! yt Fi^eLl^edo
Secretar i o . Mun i

de Gabinete


